
MANUAL DE NORMAS GRÁFICAS



Na Igreja Matriz de Machico, encontramos do lado do 
Evangelho, a capela de S. João que foi instituída pela 
família dos Capitães-Donatários, nos inícios do século XVI, 
para servir de jazigo aos seus descendentes. Possui 
abóbada de cruzaria de ogivas pintadas, cuja chave e 
bocetes estão pintadas com motivos vegetalistas. 
Abre-se em arco ligeiramente quebrado, em cantaria de 
quatro arquivoltas, terminando a última em carranca e no 
cimo deste arco podemos observar o brasão de armas da 
família. 
O dito brasão é composto por um escudo, de azul escuro, 
tendo uma Ave Fénix (de ouro?), renascida das cinzas, do 
fogo, símbolo da pureza e da ressurreição; uma cruz, pon-
tentea, vazada, de ouro, símbolo de reino cristão e uma 
�or-de-liz, símbolo de nobreza.
Curiosamente não há vestígios da mitológica Fénix nas 
chancelarias do Reino e não faz parte da heráldica de mais 
nenhuma outra família portuguesa além dos Teixeiras de 
Machico.
O primeiro Capitão-Donatário Tristão juntou as suas novas 
armas às dos Teixeiras (a cruz aberta), da sua mulher de 
ascendência nobre Branca Teixeira, como que a dizer 
que aqui surgia um novo tronco desta família, que 
ressurgiam, como cavaleiro, como povoador e primeiro 
Capitão-Donatário de Machico, senhor da primeira terra 
descoberta na epopeia dos descobrimentos portugueses.

Como a família dos Capitães-Donatários eram donos e 
senhores da nova Capitania de Machico, por merece do 
Infante D. Henrique, senhor da Ilha da Madeira, estes 
tinham a jurisdição da capitania, assim também a 
Assembleia Municipal tem o poder supremo do Concelho 
de Machico. A Assembleia Municipal constitui o primeiro e 
o mais importante poder da edilidade. 
Há uma substituição, e quase correlação, entre o antigo 
poder absoluto dos Capitães-Donatários e o actual 
primeiro órgão de poder democrático municipal.

Não se trata de usurpar as armas dos Teixeiras mas antes 
lhes fazer homenagem e estabelecer ligação histórica. Até 
porque se trata de uma simpli�cação e reinterpretação da 
sua heráldica e não apenas se cingindo a uma cópia �el.

Emanuel Gaspar
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CONTEXTUALIZAÇÃO 
E RELAÇÃO HISTÓRICA
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O LOGOTIPO

Relação histórica e de contextualização do passado da Cidade de Machico. 
Uso do Brasão do Primeiro Capitão-Donatário como homenagem ao senhor 
da primeira terra descoberta na época dos descobrimentos portugueses. 
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COR OFICIAL

O Logotipo deverá ser usado sobre fundos brancos, sempre que possível, 
bem como, com as cores oficiais em referência PANTONE ou as equivalentes CMYK e RGB. 
Caso não seja possível esta utilização, deverão ser usadas versões monocromáticas preto, branco e cinza.

PANTONE
299 M 

PANTONE
Black M 

R  G  B
0 | 157 | 220 

R  G  B
0 | 0 | 0

C  M  Y  K
85 | 19 | 0 | 0

C  M  Y  K
62 | 64 | 79 | 72
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TIPOGRAFIA OFICIAL

Dosis Medium

ABCDEFGHIJLMNOPQRSTUVXZ
abcdefghijlmnopqrstuvxz
1234567890!@#$%^&*()

ABCDEFGHIJLMNOPQRSTUVXZ
abcdefghijlmnopqrstuvxz
1234567890!@#$%^&*()

Dosis Light
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MARGENS DE SEGURANÇA
E DIMENSÃO MÍNIMA 

1 cm

2,4 cm

1,7 cm

1 cm
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VERSÕES DO LOGOTIPO 
NEGATIVAS, POSITIVAS
E CINZA
LOGO COM FUNDO 

PRETO 

100%

PRETO

40%

BRANCO

100%
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UTILIZAÇÕES INDEVIDAS 

Não é permitido em nenhuma das versões (vertical e horizintal):
distorção do Logo \ aplicação de outra cor que não as referidas neste manual \ 
adicionar contornos \ adicionar fundos cromáticos e ou sombras \ 
separar e ou alterar os elementos constituintes.
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UTILIZAÇÕES SOBRE FUNDOS DE COR
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UTILIZAÇÕES SOBRE FUNDOS PASTEL
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ESTACIONÁRIO
PAPEL DE CARTA A4
ENVELOPE DL s\ JANELA
CARTÕES DE VISITA

João Bosco da Costa de Castro 
Presidente da Assembleia Municipal de Machico

Largo do Município 9200 - 099 Machico
Tel. 291 969 990 | Fax. 291 965 515 

www.cm-machico.pt/assembleia.php




